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PJeCOR PP Nº 0005468-54.2020.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 5º TABELIONATO DE NOTAS DE BELÉM

 

 
DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº              /2021-          /CJRMB

 
Trata-se de comunicação de extravio dos seguintes documentos públicos, folha de livro e respectivo traslado pertencentes ao 5º

Tabelionato de Notas de Belém, bem como de registro de ocorrência policial acerca do ocorrido:

Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada as folhas 110 a 112 do Livro de Escrituras nº 97;

Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada às folhas 34 a 36V do Livro de Escrituras nº 98;

Procuração Pública, lavrada às folhas 99 a 101 do Livro 231 de Procurações.

 
É o relatório.

Decido.

 
Ciente do extravio informado, visando dar amplo conhecimento do fato, determino expedição de ofício circular às serventias

extrajudiciais da Região Metropolitana de Belém, especialmente ao Registro de Imóveis de Ananindeua (matrícula 15007, ficha

01, Livro 02) e 2º Oficio de Registro de Imóveis da Capital (matrícula 204 e 205, folhas 204 e 205, Livro 2-DE), bem como às

Corregedorias Gerais de Justiça do país, inclusive a das Comarcas do Interior do Estado do Pará, para conhecimento e

providências cabíveis.

Por fim, encaminhe-se cópia do expediente à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças, também para ciência e

providências cabíveis.

Utilize-se cópia do presente como ofício.

Após, arquive-se.

Belém, data registrada no sistema.

 
 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém
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Belém, 12 de novembro de 2020.

 
Ao Excelentíssima Doutora Desembargadora
MARIA DE NAZARETH SAAVEDRA 
Corregedora das Comarcas da Região Metropolitana de Belém 
 
                        Excelência,
 

                        Em cumprimento ao meu dever de ofício e para prevenir possíveis danos a

terceiros, venho a presença de Vossa Excelência para comunicar o extravio dos seguintes

documentos públicos, folha do livro e respectivo traslado: 

1.    Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada as folhas 110 a 112 do Livro de Escrituras nº 97; 

2.    Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada às folhas 34 a 36V do Livro de Escrituras nº 98; 

3.    Procuração Pública, lavrada às folhas 99 a 101 do Livro 231 de Procurações. 

Informo a esta Corregedoria de Justiça que ao saber dos acontecimentos, procurei

tomar medidas preventivas cancelando imediatamente os atos, informando à autoridade policial

por meio de Boletim de Ocorrência. 

Com o intuito de minimizar danos a terceiros solicito à Vossa Excelência que sejam

informados os cartórios de Registro de Imóveis de Ananindeua (matrícula 15007, ficha 01, Livro

02) e 2º Oficio de Registro de Imóveis da Capital (matrícula 204 e 205, folhas 204 e 205, Livro 2-

DE). 

Coloco-me inteiramente ao dispor para demais esclarecimentos que se façam

necessários. 

Nestes termos, 

Espero deferimento. 
Larissa Ferreira Rosso Nelson 

Tabeliã 
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Belém, 12 de novembro de 2020. 

 

Ao Excelentíssima Doutora Desembargadora 

MARIA DE NAZARETH SAAVEDRA 
Corregedora das Comarcas da Região Metropolitana de Belém 
 

  Excelência, 

 

  Em cumprimento ao meu dever de ofício e para prevenir possíveis danos a 

terceiros, venho a presença de Vossa Excelência para comunicar o extravio dos seguintes 

documentos públicos, folha do livro e respectivo traslado: 

1. Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada as folhas 110 a 112 do Livro de 

Escrituras nº 97; 

2. Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada às folhas 34 a 36V do Livro de 

Escrituras nº 98; 

3. Procuração Pública, lavrada às folhas 99 a 101 do Livro 231 de Procurações. 

Informo a esta Corregedoria de Justiça que ao saber dos acontecimentos, 

procurei tomar medidas preventivas cancelando imediatamente os atos, informando à 

autoridade policial por meio de Boletim de Ocorrência. 

Com o intuito de minimizar danos a terceiros solicito à Vossa Excelência que 

sejam informados os cartórios de Registro de Imóveis de Ananindeua (matrícula 15007, 

ficha 01, Livro 02) e 2º Oficio de Registro de Imóveis da Capital (matrícula 204 e 205, folhas 

204 e 205, Livro 2-DE). 

Coloco-me inteiramente ao dispor para demais esclarecimentos que se façam 

necessários. 

Nestes termos, 

Espero deferimento. 

Larissa Ferreira Rosso Nelson 
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Belém, 12 de novembro de 2020.

 
Ao Excelentíssima Doutora Desembargadora
MARIA DE NAZARETH SAAVEDRA 
Corregedora das Comarcas da Região Metropolitana de Belém 
 
                        Excelência,
 

                        Em cumprimento ao meu dever de ofício e para prevenir possíveis danos a

terceiros, venho a presença de Vossa Excelência para comunicar o extravio dos seguintes

documentos públicos, folha do livro e respectivo traslado: 

1.    Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada as folhas 110 a 112 do Livro de Escrituras nº 97; 

2.    Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada às folhas 34 a 36V do Livro de Escrituras nº 98; 

3.    Procuração Pública, lavrada às folhas 99 a 101 do Livro 231 de Procurações. 

Informo a esta Corregedoria de Justiça que ao saber dos acontecimentos, procurei

tomar medidas preventivas cancelando imediatamente os atos, informando à autoridade policial

por meio de Boletim de Ocorrência. 

Com o intuito de minimizar danos a terceiros solicito à Vossa Excelência que sejam

informados os cartórios de Registro de Imóveis de Ananindeua (matrícula 15007, ficha 01, Livro

02) e 2º Oficio de Registro de Imóveis da Capital (matrícula 204 e 205, folhas 204 e 205, Livro 2-

DE). 

Coloco-me inteiramente ao dispor para demais esclarecimentos que se façam

necessários. 

Nestes termos, 

Espero deferimento. 
Larissa Ferreira Rosso Nelson 

Tabeliã 
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